
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

EXAME

AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 491/2023/SUPEL/RO
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0036.008687/2023-19
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

na prestação de serviço de agenciamento de viagens, compreendendo serviços de reserva, emissão,
remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacional, de acordo com as normas da Agencia Nacional
de Aviação Civil – ANAC, para atender os usuários do Programa de Tratamento Fora de Domicilio – TFD,
pelo período de 12 meses.

 
A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através da Pregoeira Substituta e

Equipe de Apoio, nomeados por força das disposições contidas na Portaria nº 24/GAB/SUPEL, publicada
no DOE na data 26 de fevereiro de 2024, informa que elaborou resposta ao pedido de Esclarecimento
apresentado por empresa interessada, interposto em face do PE 491/2023/SUPEL/RO, conforme abaixo.

 

I. DAS PRELIMINARES
 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de
legitimidade, interesse processual, fundamentação e tempestividade (nos termos do Decreto Estadual
26.182/2021, artigos 23 e 24, e dos itens 3.1 e 4.1 do Edital), conforme comprovam os documentos
colacionados ao processo administrativo SEI relacionado a este PE 491/2023/SUPEL, pelo que passo
formulação da Resposta ao pedido de Esclarecimento.

 

II. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA RESPOSTA DA UNIDADE
TÉCNICA DA SUPEL

 

Esclarecimento e
Impugnações Respostas 

Resposta SUPEL
Senhor Licitante, conforme questionamento realizado por Vossa
Senhoria, esta Pregoeira Substituta informa que a resposta já fora
realizada pela Pregoeira Oficial conforme Documentos de
Id. 0045489904.

Nesse sentido, diante dos questionamentos novamente realizados,
informa-se que o presente certame trata-se de AMPLA
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Pedido de Esclarecimento -
Empresa 01
Em referência ao PE 491/2023
Supel – CTFD e após consulta
as ultimas respostas publicadas
mantenho o questionamento
com o seguinte tema:

Foi verificado o Adendo
modificador em que retira os
itens 9.20, 9.21 e 9.22. No
entanto questiono como será
feito o critério de desempate
referente as propostas
cadastradas iguais.

Será sorteio eletrônico entre
todas as empresas empatadas ?

Será sorteio presencial ?

Ou haverá ainda uma terceira
forma de entendimento ?

PARTICIPAÇÃO, ou seja, não existindo qualquer situação de
desempates nas propostas cadastradas.

Diante disto, solicito que atente-se ao Adendo Modificador publicado
por este Órgão, conforme Documento de Id. 0046317574, onde
procedeu-se com a exclusão do item 9.20 e subitens citados:

 
Item 9.20. e seus subitens conforme abaixo:
9.20. Será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços, na forma preconizada no art. 3º, § 2º,
incisos II, III, IV e V e art. 45, §2°, ambos da Lei
Federal n° 8.666/93, após obedecido o disposto nos
subitens antecedentes, o sistema
Compras.gov.br classificará automaticamente o
licitante que primeiro ofertou o último lance.
9.21. Nos itens exclusivos a ME/EPP e equiparadas,
após o encerramento da etapa de lances, será verificado
se há empate entre as licitantes; o qual, nos termos do
que determina o Decreto Estadual 21.675/2017, será
aplicado o desempate das seguintes formas:
9.22. No caso de empate, será concedida prioridade de
contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de
10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos
previstos no Decreto Estadual nº 21.675/2017, nos
seguintes termos:
a) aplica-se o disposto neste subitem nas situações em
que as ofertas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superior ao menor preço;
b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte
sediada local ou regionalmente melhor classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora da licitação, situação em que
será adjudicado o objeto em seu favor;
c) na hipótese da não contratação da microempresa ou
da empresa de pequeno porte sediada local ou
regionalmente com base na alínea "b", serão
convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na situação da alínea "a", na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
d) no caso de equivalência dos valores apresentados
pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta;
e) quando houver propostas beneficiadas com as
margens de preferência para produto nacional em
relação ao produto estrangeiro previstas no artigo 3º, da
Lei nº 8.666, de 1993, a prioridade de contratação
prevista neste artigo será aplicada exclusivamente entre
as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
de acordo com os Decretos de aplicação das margens de
preferência, observado o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) estabelecido pela Lei nº 8.666, de 1993.

 

 

IV. DA DECISÃO
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Isto posto, com fulcro nos Arts. 23 e 24, do Decreto n.º 26.182/21, e itens 3.1 e 4.1 do
Edital, RECEBO E CONHEÇO o Pedido de Esclarecimento interposto pela empresa interessada na
participação da licitação, em face do Edital do Pregão Eletrônico n.º 491/2023/SUPEL, e presto os
esclarecimentos solicitados, e, considerando que os esclarecimentos não afetam a formulação das
propostas de preços, informamos que o prazo de abertura do certame ocorrerá no dia 26 de março de
2024, às 10:00h (horário de Brasília - DF), no site: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/.

 

 Publique-se.

 

Dê ciência a todas as empresas interessadas por meio de regular publicação! Cumpra-se!

 

Leticia Carpina Farias Casara
Pregoeira Substituta - SUPEL/RO

Portaria 28/GAB/2024
Mat. 300***797

Documento assinado eletronicamente por LETÍCIA CARPINA FARIAS CASARA , Pregoeiro(a), em
21/03/2024, às 12:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0047048460 e o código CRC FCF13BB1.

Referência: Caso responda este(a) Exame, indicar expressamente o Processo nº 0036.008687/2023-19 SEI nº 0047048460
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